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ATO GDGSET.GP.Nº 556, DE 9 DE SETEMBRO DE 2022
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
considerando o constante do processo TST nº 6004915/2022-00, 
R E S O L V E 
Determinar a emissão de bilhetes de passagem aérea no trecho Curitiba/Brasília/Curitiba, nos dias 19 e 23/9/2022, e o pagamento de uma diária
de viagem, referente aos dias 22 e 23 de setembro de 2022, ao Excelentíssimo Senhor RICARDO TADEU MARQUES DA FONSECA,
Desembargador do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, para viajar à cidade de Brasília/DF, a fim de participar do evento “A inclusão de
fato é possível no trabalho?”.

 
EMMANOEL PEREIRA 

Ministro Presidente 
 

ATO GDGSET.GP.N.º 555, DE 9 DE SETEMBRO DE 2022
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
considerando o constante do OFÍCIO TST.CGJT N.º 1204, de 8/9/2022, da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, 
R E S O L V E 
Alterar o ATO GDGSET.GP.Nº 506, de 15 de agosto de 2022, para que nele passe a constar o trecho Brasília/Curitiba para fins de emissão de
bilhetes de passagem aérea.

 
EMMANOEL PEREIRA 

Ministro Presidente 
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